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ATA DE JULGAMENTO
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 17/2025

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às 10h00min, em conformidade 
com os ditames do Decreto 8.241/2014 e em atendimento ao Projeto 2077 - FAPEMIG - PPE-
00132-22, os membros da Comissão de Seleção reuniram-se, por meio de videoconferência, 
para dar continuidade à Seleção Pública nº 17/2025, cujo objetivo é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Forno Tubular Bipartido Horizontal de Atmosfera, conforme 
as especificações do Termo de Referência, sob o critério de menor preço global. O professor 
Joaquim Paulo da Silva participou da sessão para a análise das propostas recebidas. BREVE 
SÍNTESE DOS FATOS: Conforme registrado na Ata de Abertura, foi concedido um prazo de até 
três (3) dias úteis para a apresentação de novas propostas, uma vez que todas as empresas 
deixaram de informar se ofereceriam treinamento operacional na sede do contratante, 
conforme solicitado no item 2.4 do Termo de Referência. CONSIDERAÇÕES FINAIS: A 
presidente acessou o e-mail de recebimento das propostas e verificou que as seguintes 
empresas enviaram documentos para participação no certame: DESPA DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 23.382.803/0001-53, apresentou proposta no valor 
global de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais); FORTELAB INDÚSTRIA DE FORNOS 
ELÉTRICOS, inscrita sob o CNPJ nº 07.784.338/0001-20, apresentou proposta no valor global de 
R$ 78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais); THL TECNOLOGIA LABORATORIAL LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 51.561.826/0001-60, apresentou proposta no valor global de R$ 
80.725,00 (oitenta mil, setecentos e vinte e cinco reais). As propostas foram analisadas pela 
equipe de sessão e pelo professor, seguindo a ordem de menor preço. Após análise da empresa 
DESPA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA, verificou-se que seu catálogo não continha 
informações claras sobre a comunicação com o microcomputador e o controle de 
temperatura, aspectos essenciais para o atendimento às necessidades do projeto. Dessa forma, 
a presidente informou que a empresa foi desclassificada, pois não atendeu ao item 4.2. do 
Edital. Em seguida, foi analisada a proposta da empresa FORTELAB INDÚSTRIA DE FORNOS 
ELÉTRICOS, constatando-se que atendia a todos os requisitos. Prosseguiu-se, então, para a 
conferência da habilitação, estando a mesma ativa e válida. Dessa forma, foi considerada 
VENCEDORA a empresa FORTELAB INDÚSTRIA DE FORNOS ELÉTRICOS, inscrita sob o CNPJ nº 
07.784.338/0001-20. Transcorrido in albis o prazo recursal, sem manifestações, o presente 
processo será encaminhado à Autoridade Competente para homologação e demais atos 
inerentes ao certame. Nada mais havendo a tratar, o certame foi encerrado às 10h24min, sendo 
lavrada a presente ata.

Lavras-MG, data da assinatura eletrônica.
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